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INDICAÇÃO Nº 184/202555 

 
 

A vereadora MARIA APARECIDA DA SILVA GLIER, no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo o que segue: 

  A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS CELULARES, DESTINADOS AO 
SETOR DE REGULAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
A presente indicação se faz necessária pois, a Secretaria Municipal de Saúde 

desempenha papel essencial na organização e regulação dos serviços de saúde, 
garantindo o acesso da população a consultas, exames e procedimentos. 

Atualmente, a falta de equipamentos adequados compromete a agilidade e 
eficiência na comunicação entre os profissionais de saúde, hospitais, clínicas e usuários 
do sistema. A aquisição de dois celulares permitirá melhor atendimento as solicitações, 
agilidade na marcação de exames e consultas e organização mais eficiente.  

 
É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 02 dias do mês de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida da Silva Glier 
Vereadora – MDB 

 
 
 
 


